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CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da
compeência que lhe oi delegada pela Poraria de Pessoal UFU nº 166, de 07 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Ocial da União de 08 de janeiro de 2025, endo em visa a Lei nº 14.965, de
09/09/2024, publicada no D.O.U. de 10/09/2024, o Decreo nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
de 20/07/2010 e a Poraria Inerminiserial nº 316, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017,
aualizada pela Poraria MGI nº 70, de 08/10/2025, publicada no D.O.U. de 15/10/2025, orna pública a
realização de Concurso Público para provimeno de vagas e ormação de cadasro de reserva para os
cargos de nível "D" e "E", para quaisquer campi da Universidade Federal de Uberlândia, observados os
ermos da Lei nº 8.112, de 11/12/1990; do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Adminisravos em
Educação-PCCTAE, aprovado pela Lei nº 11.091, de 12/01/2005, publicada no D.O.U. de 13/01/2005; o
Decreo nº 9.739, de 28/03/2019, publicado no D.O.U. de 29/03/2019; a Poraria ME nº 10.041, de 18 de
agoso de 2021; as disposições do Esauo e do Regimeno Geral da Universidade e da legislação
pernene e complemenar, mediane as condições esabelecidas nese edial.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso será regido por ese edial e execuado pela Direoria de Processos Selevos
(DIRPS), com a Coordenação da Pró-Reioria de Gesão de Pessoas (PROGEP) da Universidade Federal de
Uberlândia (UFU).

1.2. A pessoa candidaa deverá conhecer e esar de acordo com as exigências condas no
presene edial e em seus anexos e cercar-se de que preenche odos os requisios exigidos para a
invesdura no cargo que preender.

1.3. Todos os horários mencionados reerem-se ao horário ocial de Brasília-DF.

1.4. Ese edial, com os coneúdos programácos das disciplinas e as descrições dos cargos,
esará disponível no endereço <www.poralselecao.uu.br> e no Diário Ocial da União a parr do dia
22/04/2026.

2. DAS VAGAS

2.1. O nível do cargo, a cidade, o número de vagas, a remuneração e a carga horária
semanal são apresenados na Tabela 1.

2.2. Além do vencimeno básico, a pessoa candidaa nomeada ará jus ao Auxílio Alimenação,
no valor de R$ 1.192,00, para regime de rabalho de 40 (quarena) horas semanais, e ouros benecios,
observada a legislação em vigor.

2.3. Havendo surgimeno de novas vagas, poderão ser realizadas remoções de servidores que já
inegram o quadro uncional da UFU, de acordo com o ineresse da Insuição, anes da nomeação de
novas pessoas candidaas classicadas no concurso.
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2.4. As pessoas candidaas classicadas nese concurso, nomeadas para ocupar os cargos
descrios na Tabela 1, serão loadas e erão exercício na Universidade Federal de Uberlândia. A auação
prossional poderá ocorrer em quaisquer unidades adminisravas, acadêmicas ou especiais, a exemplo
da Escola Técnica de Saúde (ESTES) e da Escola de Educação Básica (ESEBA), conorme a demanda
insucional, localizadas nas cidades de Uberlândia, Iuiuaba, Paos de Minas e Mone Carmelo, ou em
ouros campi que venham a ser criados.

Tabela 1

2.5. Em cumprimeno aos percenuais previsos nos subiens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5, do oal de
6 (seis) vagas, serão realizadas as seguines reservas para provimeno imediao: 3 (rês) vagas à ampla
concorrência, 2 (duas) vagas às pessoas candidaas preas e pardas e 1 (uma) vaga às pessoas candidaas
com deciência.

3. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS CANDIDATAS COTISTAS (PRETAS, PARDAS,
INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA) E À AMPLA CONCORRÊNCIA

3.1. Serão reservadas às pessoas candidaas preas e pardas 25% (vine e cinco) das vagas
exisenes e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do concurso, em cumprimeno à Lei
nº 15.142, de 3 de junho de 2025, regulamenada pelo Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e à
Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

3.2. Serão reservadas às pessoas candidaas indígenas 3% (rês) das vagas exisenes e das que
vierem a ser criadas durane o prazo de validade do concurso, em cumprimeno à Lei nº 15.142, de 3 de
junho de 2025, regulamenada pelo Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e à Insrução Normava
Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

3.3. Serão reservadas às pessoas candidaas quilombolas 2% (dois) das vagas exisenes e das
que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do concurso, em cumprimeno à Lei nº 15.142, de 3
de junho de 2025, regulamenada pelo Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e à Insrução
Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

3.4. Conorme o § 2º, do ar. 5º, da Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, na hipóese de
quanavo de vagas reservadas a pessoas preas e pardas, indígenas e quilombolas, o número será
aumenado para o primeiro ineiro subsequene, na hipóese de ração igual ou maior do que 0,5 (cinco
décimos); ou diminuído para o primeiro ineiro imediaamene inerior, na hipóese de ração menor do
que 0,5 (cinco décimos).

3.5. Serão reservadas às pessoas candidaas com deciência 10% (dez por ceno) das vagas
exisenes e das que vierem a ser criadas durane o prazo de validade do Concurso Público, em
cumprimeno ao disposo no ar. 37, inciso VIII, da Consuição da República Federava do Brasil, na

CARGOS NÍVEL "D" CIDADE
TOTAL
DE

VAGAS
REMUNERAÇÃO

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

TÉCNICO DE
LABORATÓRIO/ALIMENTOS

PATOS DE
MINAS

1 R$ 3.181,39 40

TÉCNICO EM TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

QUAISQUER
CAMPI

3 R$ 3.181,39 40

CARGOS NÍVEL "E" CIDADE
TOTAL
DE

VAGAS
REMUNERAÇÃO

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

AUDITOR UBERLÂNDIA 1 R$ 5.215,39 40

ZOOTECNISTA UBERLÂNDIA 1 R$ 5.215,39 40

TOTAL DE VAGAS - 6 - -



orma do § 2º do ar. 5º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, do Decreo nº 9.508/2018 e
à Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025.

3.6. Conorme o § 3º, do ar. 1º do Decreo Federal nº 9.508/2018, caso a aplicação do
percenual de 10 % (dez por ceno) do oal de vagas reservadas a cada cargo resule em número
racionado, ese será aumenado para o primeiro número ineiro subsequene.

3.7. Durane o período de validade do presene edial, em caso de vacância do cargo público
ocupado por pessoa negra, indígena ou quilombola, será convocada a pessoa negra, indígena ou
quilombola opane pela reserva de vagas, de acordo com a ordem de classicação, conorme Insrução
Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

3.8. As disposições do subiem 3.7 ambém serão aplicadas à pessoa candidaa com deciência
e à pessoa candidaa da modalidade de ampla concorrência.

3.9. Na hipóese de não haver pessoas candidaas quilombolas em número suciene para
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas às pessoas indígenas.

3.10. Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas em número suciene para ocupar
as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas às pessoas quilombolas.

3.11. Na hipóese de não haver pessoas candidaas indígenas ou quilombolas em número
suciene para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas às pessoas preas e
pardas, e, por úlmo, para a ampla concorrência.

3.12. Na hipóese de não haver candidaos aprovados em número suciene para o
preenchimeno das vagas reservadas à ampla concorrência, as vagas remanescenes serão reverdas às
pessoas candidaas com deciência, preas e pardas, indígenas e quilombolas.

3.13. A pessoa candidaa que opar por concorrer às vagas reservadas poderá ser classicada
ano na lisagem geral de ampla concorrência quano na lisagem especíca de vagas reservadas. No
enano, será considerada apenas na lisagem em que primeiro ocorrer sua nomeação.

3.14. Caso não exisa pessoa candidaa classicada na modalidade de reserva de vagas no
momeno da nomeação, será convocada pessoa candidaa classicada na modalidade de ampla
concorrência.

3.15. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS CANDIDATAS COM DEFICIÊNCIA

3.15.1. A pessoa candidaa com deciência que preenda concorrer às vagas reservadas a pessoas
com deciência deverá, no ao da inscrição declarar esa condição e anexar documeno que comprove a
condição de deciência, nos ermos disposos no ar. 3º, inciso IV do Decreo nº 9.508, de 24/09/2018,
com daa de emissão máxima de 36 meses aneriores à daa de publicação dese edial, exceo no caso
das pessoas candidaas cuja deciência se enquadre no ar. 1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro
de 2012, ou das pessoas candidaas com ouros impedimenos irreversíveis que caracerizem deciência
permanene, conorme §1º, do Ar. 15, da Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 260, de 26 de
junho de 2025.

3.15.2. A documenação caracerizadora da deciência deverá coner a idencação da pessoa
candidaa, a espécie e o grau ou o nível de sua deciência, a daa da emissão e a assinaura da pessoa
prossional responsável, com o número de sua inscrição no Conselho Regional Prossional respecvo.

3.15.3. Relaório de avaliação biopsicossocial da deciência, emido nos úlmos rina e seis
meses, poderá ser ulizado como documenação caracerizadora da deciência.

3.15.4. A pessoa candidaa que, no período das inscrições, não enha requerido esa condição e
não ver anexado documeno comprobaório, não poderá azê-lo poseriormene, não sendo considerada
pessoa com deciência e, consequenemene, concorrerá às vagas de ampla concorrência.

3.15.5. Somene serão consideradas pessoas com deciência aquelas que se enquadram no argo
2º da Lei nº 13.146/2015; nas caegorias discriminadas no argo 4º do Decreo nº 3.298/1999, alerado
pelo Decreo nº 5.296/2004; na Lei nº 14.126/2021; no § 1º do argo 1º da Lei nº 12.764/2012



(Transorno do Especro Ausa); pela Súmula 377 do Superior Tribunal de Jusça, na Lei nº 14.768, de 22
de dezembro de 2023 e na Lei 15.176, de 23 de julho de 2025.

3.15.6. A pessoa candidaa que se declarar pessoa com deciência, resguardadas as condições
especiais previsas no Decreo nº 3.298/1999 e alerações previsas no ar. 2º do Decreo nº 9.508/2018,
parcipará do concurso em igualdade de condições com as demais pessoas candidaas, no que se reere
ao coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das
provas e à noa mínima exigida para aprovação.

3.15.7. O procedimeno de caracerização da deciência será realizado por equipe
mulprossional e inerdisciplinar, mediane análise documenal. Na hipóese de dúvidas quano à
caracerização da deciência, a pessoa candidaa poderá ser convocada, uma única vez, para realização
de avaliação complemenar, a qual poderá ocorrer de orma presencial ou por meio de ecnologia de
elemedicina, a criério da equipe mulprossional e inerdisciplinar.

3.15.7.1. A convocação, quando necessária, será divulgada no endereço elerônico
<www.poralselecao.uu.br> e encaminhada à pessoa candidaa por meio de correspondência elerônica
(e-mail), ulizando-se o endereço inormado no momeno da inscrição. A comunicação será realizada pela
Divisão de Provimeno e Acompanhameno de Técnicos Adminisravos (DIPAP).

3.15.8. O resulado do procedimeno de análise documenal para a caracerização da deciência
será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no qual consarão os dados de idencação da
pessoa candidaa, a conclusão do parecer da equipe mulprossional e inerdisciplinar a respeio do seu
enquadrameno como pessoa com deciência e as condições para exercício do direio de recurso pelas
pessoas ineressadas.

3.15.8.1. Caberá recurso conra a decisão da equipe mulprossional e inerdisciplinar no prazo de
3 dias úeis a parr da divulgação do resulado. Os recursos deverão ser enviados à Divisão de
Provimeno e Acompanhameno de Técnicos Adminisravos - DIPAP, pelo e-mail
dipap@reio.uu.br. O resulado denivo será divulgado no prazo de 5 dias úeis.

3.15.9. Não serão considerados como deciência visual os disúrbios de acuidade visual passíveis
de correção.

3.15.10. A deciência da pessoa candidaa, admida a correção por equipamenos, adapações,
meios ou recursos especiais, deve permir o desempenho adequado das aribuições especícas do cargo.

3.16. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS CANDIDATAS PRETAS E PARDAS

3.16.1. A pessoa candidaa que preenda concorrer às vagas reservadas às pessoas preas e
pardas deverá se auodeclarar prea ou parda, conorme quesio cor ou raça ulizado pela Fundação
Insuo Brasileiro de Geograa e Esasca – IBGE, assinalando esa opção no ao da inscrição e em
seguida marcar o campo especíco, conrmando assim, que preende concorrer pelo sisema de reserva
de vagas. As inormações presadas nese momeno serão de ineira responsabilidade das pessoas
candidaas.

3.16.2. Aé o nal do período de inscrição do concurso público, será aculado à pessoa candidaa
desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas. A pessoa candidaa que preenda concorrer às
vagas reservadas às pessoas preas e pardas e que, no período das inscrições, não enha requerido esa
condição, não poderá azê-lo poseriormene, e, consequenemene, concorrerá às vagas de ampla
concorrência.

3.16.3. A pessoa candidaa que presar declarações alsas será excluída do processo, em qualquer
ase dese Concurso Público, e serão nulos odos os aos delas decorrenes, além de responder, civil e
criminalmene, pelas consequências decorrenes do seu ao. Na hipóese de já er sido nomeada, cará
sujeia à anulação dese ao após procedimeno adminisravo em que lhe seja assegurado o
conradiório e a ampla deesa, sem prejuízo, de ouras sanções cabíveis.

3.16.4. As pessoas candidaas que concorreram às vagas reservadas às pessoas preas e pardas
serão convocadas para o procedimeno de confirmação complemenar à auodeclaração, juno à



comissão designada para al m, conorme Insrução Normava Conjuna MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de
junho de 2025.

3.16.5. O procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração será realizado de orma
presencial ou, excepcionalmene e por decisão movada, elepresencial, mediane ulização de recursos
de ecnologia de comunicação. Nese úlmo caso, exisndo dúvidas e/ou por deliberação da comissão de
conrmação complemenar à auodeclaração da UFU, a pessoa candidaa poderá ser convocada para o
procedimeno presencial de conrmação complemenar à auodeclaração.

3.16.6. A convocação para o procedimeno complemenar à auodeclaração ocorrerá após a
divulgação do Resulado provisório do concurso e anes da homologação do resulado do concurso, por
meio de lisa de convocação publicada no endereço <www.poralselecao.uu.br> e aravés de
correspondência elerônica (e-mail), que será encaminhada à pessoa candidaa pela Divisão de
Provimeno e Acompanhameno de Técnicos Adminisravos - DIPAP, ulizando o endereço de e-mail
inormado pela pessoa candidaa no momeno da inscrição.

3.16.7. Serão convocadas para ese procedimeno, no mínimo, a quandade de pessoas
candidaas equivalene a rês vezes o número de vagas reservadas às pessoas preas e pardas, previsas
nese edial, ou dez pessoas candidaas, o que or maior, resguardadas as condições de aprovação aqui
esabelecidas. Caso o número de pessoas convocadas não seja suciene para o preenchimeno das vagas
reservadas, poderão ser realizadas convocações adicionais. A parcipação da pessoa candidaa no
processo de conrmação complemenar à auodeclaração e a conrmação da auodeclaração não enseja
a aprovação/classicação no concurso público.

3.16.8. O procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração será lmado, e a
respecva gravação será ulizada exclusivamene para análise de evenuais recursos inerposos pelas
pessoas candidaas. A pessoa candidaa que se recusar a parcipar da lmagem para ns de conrmação
complemenar à auodeclaração poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde
que possua ponuação suciene para al.

3.16.9. A convocação de pessoas candidaas excedenes, descria no subiem 3.16.7, ocorre
visando a complemenação da lisa de pessoas classicadas, considerando a hipóese de ausências ou não
conrmação da auodeclaração das pessoas candidaas no processo de conrmação complemenar à
auodeclaração.

3.16.10. Para ns da vericação de que raa o subiem 3.16.4, a pessoa candidaa será convocada
uma única vez. A pessoa que não comparecer ao procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração poderá prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde que possua
ponuação suciene para al.

3.16.11. A comissão de conrmação complemenar à auodeclaração ulizará exclusivamene os
aspecos enopicos da pessoa candidaa no momeno em que or realizado o procedimeno de
conrmação complemenar à auodeclaração, não sendo admida, em nenhuma hipóese, a prova
baseada em ancesralidade e em laudos médicos, dermaológicos, genécos ou anropológicos, conorme
previso no ar. 9 do Decreo nº 12.536, de 27 de junho de 2025, devendo a pessoa candidaa se
apresenar com cabelos solos, sem maquiagem ou acessórios. Não serão considerados quaisquer
regisros ou documenos preérios evenualmene apresenados, inclusive imagem e cerdões
reerenes a conrmação em procedimenos de heeroidencação realizados em concursos públicos
ederais, esaduais, disriais e municipais ou em processos selevos de qualquer naureza.

3.16.12. A não confirmação da auodeclaração no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração não enseja necessariamene a eliminação da pessoa candidaa do cerame, podendo ser
admida sua classicação nas vagas de ampla concorrência, nas esrias hipóeses em que as
circunsâncias do caso concreo não revelarem indícios de alsidade da auodeclaração, raude, ou má-é,
e desde que enha obdo noa suciene para aprovação na ampla concorrência.

3.16.13. O parecer da comissão de conrmação complemenar à auodeclaração que consaar a
alsidade da auodeclaração deverá movar a sua conclusão nos ermos do ar. 50 da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999.



3.16.14. O resulado provisório do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no prazo de 5(cinco) dias úeis, conados a
parr da daa de realização, no qual consarão os dados de idencação da pessoa candidaa, a conclusão
do parecer da comissão de conrmação complemenar à auodeclaração a respeio da conrmação da
auodeclaração e as condições para exercício do direio de recurso pelas pessoas ineressadas.

3.16.15. Caberá recurso da decisão da comissão de conrmação complemenar à auodeclaração no
prazo de 3(rês) dias úeis, conados a parr da publicação do resulado provisório da avaliação no
endereço <www.poralselecao.uu.br>. Os recursos deverão ser direcionados à Presidência da comissão
de conrmação complemenar à auodeclaração e enviados à Divisão de Provimeno e Acompanhameno
de Técnicos Adminisravos - DIPAP, pelo e-mail dipap@reio.uu.br. O resulado denivo será divulgado
no prazo de aé 10 (dez) dias úeis.

3.16.16. O resulado definitvo do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
ambém será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no qual consarão os dados de
idencação da pessoa candidaa e a conclusão nal a respeio da auodeclaração.

3.16.17. As hipóeses de desclassicação por não conrmação da auodeclaração, as eliminações
por não comparecimeno ao processo de conrmação complemenar à auodeclaração ou por alsidade
na veracidade da auodeclaração não ensejam o dever de convocação suplemenar de pessoas candidaas
para o procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração.

3.16.18. A auodeclaração erá validade somene para o concurso público para o qual a pessoa
ineressada se inscreveu, não podendo ser aproveiada em ouras inscrições ou concursos.

3.16.19. As pessoas candidaas auodeclaradas preas ou pardas que zerem a opção pela reserva
de vagas concorrerão, concomianemene, às vagas reservadas pela Lei nº 15.142, de 03 de junho de
2025, bem como às vagas desnadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se or o caso, concorrer às
vagas reservadas a pessoas com deciência (Lei nº 8.112/90, ar. 5º, §2º), de acordo com a sua
classicação no concurso, desde que aendidas as demais regras dese edial.

3.16.20. A pessoa candidaa que opar por se declarar como prea ou parda para concorrer às vagas
reservadas concorrerá em igualdade de condições com as demais pessoas candidaas, no que se reere ao
coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e
à noa mínima exigida para aprovação.

3.17. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS QUILOMBOLAS

3.17.1. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas quilombolas, a pessoa candidaa deverá no
momeno da inscrição anexar documenação comprobaória de perencimeno énico, devendo
apresenar:

3.17.1.1. Declaração que comprove o perencimeno énico do candidao, assinada por rês
lideranças ligadas à associação da comunidade, nos ermos do disposo no ar. 17, parágrao único, do
Decreo nº 4.887, de 20 de novembro de 2003, acrescido de cercação da Fundação Culural Palmares
que reconheça como quilombola a comunidade a qual a pessoa candidaa perence.

3.17.1.2. Aé o nal do período de inscrição do concurso público, será aculado à pessoa candidaa
desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas. A pessoa candidaa que preenda concorrer às
vagas reservadas às pessoas quilombolas e que, no período das inscrições, não enha requerido esa
condição, não poderá azê-lo poseriormene, e, consequenemene, concorrerá às vagas de ampla
concorrência.

3.17.2. A auodeclaração de pessoas quilombolas será conrmada mediane procedimeno de
vericação documenal complemenar, por comissão consuída pela Universidade Federal de
Uberlândia.

3.17.3. Compee à comissão de vericação documenal complemenar a análise da documenação
apresenada pela pessoa candidaa que desejar concorrer às vagas reservadas as pessoas quilombolas.

3.17.4. A comissão de vericação documenal ulizará exclusivamene os documenos anexados
no ao da inscrição pela pessoa candidaa, não sendo admida, em nenhuma hipóese, a apresenação de



documenos ora do período de inscrição.

3.17.5. A não confirmação da auodeclaração no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração não enseja necessariamene a eliminação da pessoa candidaa do cerame, podendo ser
admida sua classicação nas vagas de ampla concorrência nas esrias hipóeses em que as
circunsâncias do caso concreo não revelarem indícios de alsidade da auodeclaração, raude, ou má-é,
desde que, enha obdo noa suciene para aprovação na ampla concorrência.

3.17.6. O parecer da comissão de vericação documenal complemenar que consaar a alsidade
da auodeclaração deverá movar a sua conclusão nos ermos do ar. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

3.17.7. O resulado provisório do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no prazo de 5(cinco) dias úeis, conados a
parr da daa de realização, no qual consarão os dados de idencação da pessoa candidaa, a conclusão
do parecer da comissão de vericação documenal complemenar a respeio da conrmação da
auodeclaração e as condições para exercício do direio de recurso pelas pessoas ineressadas.

3.17.8. Caberá recurso da decisão da Comissão de conrmação complemenar à auodeclaração
no prazo de 3(rês) dias úeis, conados a parr da publicação do resulado provisório da avaliação no
endereço <www.poralselecao.uu.br>. Os recursos deverão ser direcionados à Presidência da comissão
de conrmação complemenar e enviados à Divisão de Provimeno e Acompanhameno de Técnicos
Adminisravos - DIPAP, pelo e-mail dipap@reio.uu.br. O resulado denivo será divulgado no prazo de
aé 10 (dez) dias úeis.

3.17.9. O resulado definitvo do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
ambém será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no qual consarão os dados de
idencação da pessoa candidaa e a conclusão nal a respeio da auodeclaração.

3.17.10. A auodeclaração erá validade somene para o concurso público para o qual a pessoa
candidaa se inscreveu, não podendo ser aproveiada em ouras inscrições ou concursos.

3.17.11. As pessoas candidaas auodeclaradas quilombolas que zerem a opção pela reserva de
vagas concorrerão, concomianemene, às vagas reservadas pela Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025,
bem como às vagas desnadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se or o caso, concorrer às vagas
reservadas a pessoas com deciência (Lei nº 8.112/90, ar. 5º, §2º), de acordo com a sua classicação no
concurso, desde que aendidas as demais regras dese edial.

3.17.12. A pessoa candidaa que opar por se declarar como quilombola, concorrerá em igualdade
de condições com as demais pessoas candidaas, no que se reere ao coneúdo das provas, à avaliação e
aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à noa mínima exigida para
aprovação.

3.18. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS INDÍGENAS

3.18.1. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas indígenas, a pessoa candidaa deverá no
momeno da inscrição anexar documenação comprobaória de perencimeno énico, devendo
apresenar:

3.18.1.1. Documeno de idencação civil da pessoa candidaa, expedido por órgão público
reconhecido na orma esabelecida na legislação, com indicação de perencimeno énico;

3.18.1.2. Documeno de comunidade indígena ou de insuição ou organização represenava do
povo ou grupo indígena que reconheça o perencimeno énico da pessoa candidaa, assinada por, no
mínimo, rês inegranes indígenas da respecva enia; ou

3.18.1.3. Ouros documenos que, na orma esabelecida no edial, esejam apos a conrmar o
perencimeno énico da pessoa candidaa, ais como:

a) comprovanes de habiação em comunidades indígenas;

b) documenos expedidos por escolas indígenas;

c) documenos expedidos por órgãos de saúde indígena;



d) documenos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas - Funai ou pelo
Minisério dos Povos Indígenas;

e) documenos expedidos por órgão de assisência social;

) documenos consanes do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – CadÚnico, insuído pelo ar. 6º-F da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
e

g) documenos de naureza previdenciária.

3.18.2. Aé o nal do período de inscrição do concurso público, será aculado à pessoa candidaa
desisr de concorrer pelo sisema de reserva de vagas. A pessoa candidaa que preenda concorrer às
vagas reservadas às pessoas indígenas e que, no período das inscrições, não enha requerido esa
condição, não poderá azê-lo poseriormene, e, consequenemene, concorrerá às vagas de ampla
concorrência.

3.18.3. Compee à comissão de vericação documenal complemenar a análise documenal da
pessoa candidaa que desejar concorrer em vagas reservadas a pessoas indígenas.

3.18.4. A comissão de vericação documenal ulizará exclusivamene os documenos anexados
no ao da inscrição pela pessoa candidaa, não sendo admida, em nenhuma hipóese, a apresenação de
documenos ora do período de inscrição

3.18.5. A não confirmação da auodeclaração no procedimeno de conrmação complemenar à
auodeclaração não enseja necessariamene a eliminação da pessoa candidaa do cerame, podendo ser
admida sua classicação nas vagas de ampla concorrência nas esrias hipóeses em que as
circunsâncias do caso concreo não revelarem indícios de alsidade da auodeclaração, raude, ou má-é,
desde que, enha obdo noa suciene para aprovação na ampla concorrência.

3.18.6. O parecer da comissão de vericação complemenar que consaar a alsidade da
auodeclaração deverá movar a sua conclusão nos ermos do ar. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

3.18.7. O resulado provisório do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no prazo de 5(cinco) dias úeis, conados a
parr da daa de realização, no qual consarão os dados de idencação da pessoa candidaa, a conclusão
do parecer da comissão de vericação documenal complemenar a respeio da conrmação da
auodeclaração e as condições para exercício do direio de recurso pelas pessoas ineressadas.

3.18.8. Caberá recurso da decisão da comissão de vericação documenal no prazo de 3(rês) dias
úeis, conados a parr da publicação do resulado provisório da avaliação no endereço
<www.poralselecao.uu.br>. Os recursos deverão ser direcionados à Presidência da comissão de
comissão de vericação documenal e enviados à Divisão de Provimeno e Acompanhameno de Técnicos
Adminisravos - DIPAP, pelo e-mail dipap@reio.uu.br. O resulado denivo será divulgado no prazo de
aé 10 (dez) dias úeis.

3.18.9. O resulado definitvo do procedimeno de conrmação complemenar à auodeclaração
ambém será publicado no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no qual consarão os dados de
idencação da pessoa candidaa e a conclusão nal a respeio da auodeclaração.

3.18.10. A auodeclaração erá validade somene para o concurso público para o qual a pessoa
ineressada se inscreveu, não podendo ser aproveiada em ouras inscrições ou concursos.

3.18.11. As pessoas candidaas auodeclaradas indígenas que zerem a opção pela reserva de vagas
concorrerão, concomianemene, às vagas reservadas pela Lei nº 15.142, de 03 de junho de 2025, bem
como às vagas desnadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se or o caso, concorrer às vagas
reservadas a pessoas com deciência (Lei nº 8.112/90, ar. 5º, §2º), de acordo com a sua classicação no
concurso, desde que aendidas as demais regras dese edial.

3.18.12. A pessoa candidaa que opar por se declarar como indígena para concorrer às vagas
reservadas concorrerá em igualdade de condições com as demais pessoas candidaas, no que se reere ao



coneúdo das provas, à avaliação e aos criérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e
à noa mínima exigida para aprovação.

4. DO CARGO, LOTAÇÃO E JORNADA DE TRABALHO

4.1. O concurso será realizado para o provimeno de cargos dos níveis "D" e "E", do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Adminisravos da Educação (PCCTAE), de acordo com o número de vagas
correspondenes, conorme Tabela 1.

4.2. As vagas que poseriormene orem desnadas à UFU, no prazo de validade dese concurso
e reerenes ao cargo mencionado nese edial, deverão ser preenchidas de acordo com a ordem de
nomeação pessoas candidaas, disposa no edial de homologação de resulado nal dese concurso
público, conorme criérios de alernância e proporcionalidade.

4.2.1. O cumprimeno da jornada de rabalho poderá ocorrer em urno diurno, nourno, urnos
de revezameno, regime de planão, eriados, nais de semana, de acordo com as necessidades da
Insuição.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1. As inscrições serão realizadas por meio da Inerne, no endereço
<www.poralselecao.uu.br>, no período compreendido enre as 08h do dia 06/05/2026 aé as 16h do
dia 28/05/2026.

5.2. O valor da inscrição será de R$ 95,00 (novena e cinco reais) para os cargos de nível "D" e
de R$ 156,00 (ceno e cinquena e seis reais) para os cargos de nível "E". O pagameno deverá ser
eeuado exclusivamene por meio de boleo bancário gerado no ao da inscrição, podendo ser quiado
via PIX, ulizando QR Code consane no próprio boleo, ou por meio de pagameno radicional do boleo.
O período para pagameno será de 06/05/2026 aé o dia 29/05/2026.

5.3. Aendimeno Especializado. A pessoa candidaa com necessidades especiais para a
realização da prova será aendida em seores desnados para ese m, exclusivamene na cidade de
Uberlândia, devendo inormar o po de necessidade no ao da inscrição.

5.3.1. No ao da inscrição, a pessoa candidaa deverá inormar, em campo próprio do sisema de
inscrição, a condição que mova a soliciação de aendimeno, de acordo com as opções apresenadas:

a) Pessoas com baixa visão, cegueira, visão monocular, deciência sica, deciência audiva, surdez,
deciência inelecual (menal), surdocegueira, dislexia, déci de aenção, ausmo (TEA), TDAH –
Transorno de Déci de Aenção e Hiperavidade e discalculia, bromialgia; e

b) Pessoa com oura condição especíca (com dealhameno).

5.3.2. A pessoa candidaa deverá, no período de compreendido enre as 08h do dia 06/05/2026
aé as 16h do dia 28/05/2026, no Sisema de Inscrição On-Line, azer upload, na eapa <Documenos> da
inscrição, de cópia digializada de Laudo médico, aualizado, emido nos úlmos 12 meses da daa de
publicação desse edial. O laudo deve aesar expressamene a espécie e o grau ou nível das siuações
previsas no subiem 5.3.1. desse edial, com expressa reerência ao código correspondene da
Classicação Inernacional de Doença (CID-10), bem como coner a assinaura e o carimbo do(a)
médico(a) com o número do seu regisro no Conselho Regional de Medicina (CRM), regisro do Minisério
da Saúde (RMS) ou regisro de órgão compeene. O laudo médico ambém deve indicar o aendimeno
necessário, denre os previsos no subiem 5.3.3. desse edial, justficando o Aendimeno Especializado
soliciado.

5.3.3. No ao da inscrição, na eapa <Aendimenos> do Sisema de Inscrição On-Line, a pessoa
candidaa deverá inormar o auxílio ou o recurso de acessibilidade de que necessiar, de acordo com as
seguines opções:

I- Auxílio para leiura;

II- Auxílio para ranscrição;



III- Traduor-inérpree de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para sanar evenuais dúvidas, ornecer
inormações sobre o cerame e(ou) raduzir a prova durane sua aplicação, sempre que soliciado pelo(a)
candidao(a) surdo(a) ou com deciência audiva;

IV- Caderno de prova ampliado com lera em amanho 20;

V- Ampliação do empo de realização das provas em aé 01 (uma) hora;

VI- Local de ácil acesso inerno e exerno;

VII- Mobiliário acessível disponível na UFU;

VIII- Uso de aparelho audivo;

IX- Necessidade de alimenação periódica;

X- Uso de medidor de glicose e(ou) uso de bomba para inusão de insulina;

XI - Ouros (seguido de dealhameno).

5.3.4. A pessoa candidaa que zer uso de marca-passo, pino, próese, placa/ala ou que enha
qualquer ouro objeo meálico não visível alojado ao corpo (como projéeis) ou, ainda, em caso de
gesações de risco e de acidene, que necessie de visoria de segurança dierenciada durane a realização
das provas e das demais ases do concurso, deverá soliciar Aendimeno Especializado inormando a
siuação.

5.3.5. Para cumprimeno do disposo no subiem 5.3.4., a pessoa candidaa deverá no ao de
inscrição, na seção Aendimenos, soliciar o Aendimeno Especializado na modalidade XI do subiem
5.3.3. especicando a siuação, bem como anexando laudo médico comprobaório e demais documenos
que julgar necessário.

5.3.6. A UFU não se responsabilizará por nenhum po de deslocameno da pessoa candidaa com
necessidades especiais.

5.3.7. A pessoa candidaa que soliciar Aendimeno Especializado para cegueira, surdocegueira,
baixa visão e (ou) visão monocular, cuja documenação que comprove a condição que mova a
soliciação, seja aprovada pela UFU, poderá ulizar maerial próprio: máquina Perkins, reglee, punção,
sorobã ou cubarimo, canea de pona grossa, poscópio, assinador, óculos especiais, lupa, elelupa,
luminária, ábuas de apoio e ser acompanhado por cão guia. Os recursos serão visoriados pelo aplicador.

5.3.8. A pessoa candidaa que soliciar Aendimeno Especializado para deciência audiva,
surdez ou surdocegueira, cuja documenação que comprove a condição que mova a soliciação, seja
aprovada pela UFU, poderá ulizar aparelho audivo e implane coclear.

5.3.9. Na ausência de Laudo Médico nos padrões esabelecidos no subiem 5.3.2., a pessoa
candidaa não erá assegurado o aendimeno requerido.

5.3.10. A pessoa candidaa deverá presar inormações exaas e dedignas no sisema de inscrição
sobre a condição que mova a soliciação de aendimeno e de auxílio ou recurso de acessibilidade, sob
pena de responder por crime conra a é pública e de ser eliminada do exame, a qualquer empo.

5.4. Aendimeno Específico - Lacane. Fica assegurado à mãe o direio de amamenar seus
lhos de aé 6 (seis) meses de idade durane a realização de provas, desde que solicie Aendimeno
Especíco nos ermos dese edial, inormando a opção <Lacane >, na eapa <Aendimenos> do Sisema
de Inscrição On-Line.

5.4.1. Além de soliciar aendimeno especíco para al m, a candidaa lacane deverá, durane
o processo de inscrição on-line, no período compreendido enre as 08h do dia 06/05/2026 aé as 16h do
dia 28/05/2026, azer upload da cópia da cerdão de nascimeno da criança e da cópia do documeno de
idencação do(a) acompanhane.

5.4.2. No(s) dia(s) de realização da(s) prova(s), a candidaa descria no subiem 5.4, que ver seu
requerimeno deerido, deverá levar um(a) acompanhane adulo(a), que cará em sala reservada para
essa nalidade e que será responsável pela guarda da criança.



5.4.3. A candidaa que ver necessidade de amamenar erá assegurada a compensação do
empo despendido na amamenação em igual período, empo ese que pode ser de aé 30 (rina)
minuos, por criança, a cada inervalo de 2 (duas) horas.

5.4.4. A candidaa que não levar acompanhane não realizará as provas, pois a UFU não
disponibilizará acompanhane para guarda de criança.

5.4.5. A candidaa que soliciar o aendimeno especíco a lacanes e ver seu pedido deerido,
mas não levar a criança com o(a) acompanhane no dia da aplicação da prova, não erá direio à
ampliação do empo de prova.

5.4.6. É vedado ao(à) acompanhane da candidaa lacane o acesso às salas de provas.

5.4.7. O(A) acompanhane da candidaa lacane deverá cumprir as obrigações consanes dese
edial, sob pena de eliminação da candidaa.

5.4.8. Qualquer conao, durane a realização das provas, enre a candidaa lacane e o(a)
acompanhane responsável deverá ser presenciado por um(a) aplicador(a).

5.4.9. Não será permida a enrada do(a) lacene e de seu(sua) acompanhane responsável após
o echameno dos porões.

5.4.10. A candidaa lacane não poderá er acesso à sala de provas acompanhada do(a) lacene.

5.4.11. Não será permida, em hipóese alguma, a permanência do(a) lacene no local de
realização do exame sem a presença de um(a) acompanhane adulo(a) responsável.

5.4.12. Na ausência da Certdão de Nascimeno da criança, do Documeno de Identdade do(a)
acompanhane, a candidaa lacane não erá assegurado o aendimeno requerido.

5.5. Aendimeno Específico - Nome Social. De acordo com o Decreo nº 8.727, de 28 de abril
2016 e a Insrução Normava Conjuna MGI/MDHC nº 54, de 29 de agoso de 2024, a pessoa candidaa
raves, ransexual ou ransgêneros (pessoa que se idenca e quer ser reconhecida socialmene em
consonância com sua idendade de gênero), que desejar aendimeno pelo nome social na divulgação
dos resulados, homologação e evenual nomeação, poderá soliciar a inclusão e uso do nome social, na
eapa <Aendimenos> do Sisema de Inscrição On-Line, no período compreendido enre as 08h do dia
06/05/2026 aé as 16h do dia 28/05/2026.

5.5.1. As pessoas candidaas ravess, ransexuais ou ransgêneros que realizaram a aleração do
nome civil no Regisro Civil (cerdão de nascimeno) e demais documenos pessoais, deverão realizar a
inscrição no processo selevo conorme o novo nome civil regisrado sob pena de indeerimeno da
inscrição.

5.5.2. No ao da inscrição on-line, a pessoa candidaa deverá realizar o upload dos seguines
documenos:

a) oografia aual nída, individual, colorida, com undo branco que enquadre desde a cabeça aé
os ombros, de roso ineiro sem o uso de óculos escuros e argos de chapelaria, ais como: boné,
chapéu, viseira, gorro ou similares;

b) cópia da rene e do verso de um dos documenos de idencação ocial válido, legível e com
oo.

5.5.3. A pessoa candidaa que soliciar aendimeno especíco para ulização do nome social
deverá inormar o nome social compleo no campo próprio do sisema, sob pena de indeerimeno da
soliciação.

5.5.4. Na ausência da soliciação no ao da inscrição e envio da documenação exigida no
subiem 5.5.2., a pessoa raves, ransexual ou ransgênero não erá assegurada a ulização do nome
social.

5.5.5. Nas publicações no Diário Ocial da União, nas lisas de publicações no sie da UFU e em
odas as eapas ou ases do concurso será ulizado o nome social.



5.6. As soliciações de que raam os subiens 5.3, 5.4 e 5.5, ou qualquer ouro po de
soliciação de aendimeno especializado e/ou especíco, deverão ser indicadas no processo de inscrição
on-line, nas respecvas eapas de inscrição e no relaório médico aualizado, quando aplicável.

5.7. Não caberá recurso conra o indeerimeno do requerimeno de Aendimeno Especializado
e(ou) Especíco.

5.8. Em siuações especícas de urgência, por movo de caso oruio ou orça maior, que
surgirem após o período indicado no subiem 5.5. e que alerarem a siuação da pessoa candidaa, será
auorizada a soliciação de Aendimeno Especializado e(ou) Especíco ora do prazo e do sisema de
Inscrição On-line.

5.9. Para cumprimeno do disposo no subiem 5.8., a pessoa ineressada deverá encaminhar a
documenação exigida nos subiens 5.3.2., 5.4.1. e 5.5.2, conorme o caso, para o endereço
<aendimeno@dirps.uu.br> junamene com o po de aendimeno necessário e a juscava, aé às 16h
do penúlmo dia úl anes da realização da prova.

5.10. A UFU divulgará o resulado da soliciação de aendimeno especializado e (ou) especíco
na Ficha de Inscrição.

5.11. Não serão considerados válidos documenos apresenados por correio elerônico, pelos
Correios ou enregues no dia de aplicação das provas, mesmo que esejam em conormidade com o
esabelecido nese edial.

5.12. A UFU não se responsabiliza pelo não recebimeno dos documenos, devido a quaisquer
movos de ordem écnica dos compuadores, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de
comunicação, procedimeno indevido da pessoa candidaa, bem como por ouros aores que
impossibiliem a ranserência de dados, sendo de responsabilidade exclusiva da pessoa candidaa
acompanhar a siuação de sua inscrição.

5.13. Conerência e retficação de dados. A pessoa candidaa poderá, durane o período de
inscrição, recar sua opção de vaga, modalidade de concorrência e dados pessoais, no endereço
<www.poralselecao.uu.br>, por meio do Sisema de Inscrição On-Line, usando o número de seu CPF e
senha pessoal.

5.13.1. Não é possível a recação do número de CPF da pessoa candidaa e, após o encerrameno
das inscrições, não serão aceias quaisquer modicações em nenhum dos dados inormados pela pessoa
candidaa.

5.14. Questonário Socioeconômico-culural. Esse quesonário deverá ser preenchido
eleronicamene e as inormações ornecidas comporão o banco de dados da pessoa candidaa. A pessoa
candidaa se responsabiliza pelos dados inormados e esará sujeia às penalidades da lei e a evenuais
perdas de oporunidade em decorrência de dados inexaos e inverídicos.

5.15. Deerimeno das inscrições.

5.15.1. O deerimeno das inscrições esará disponível no endereço <www.poralselecao.uu.br>,
no dia 08/06/2026.

5.16. Isenção.

5.16.1. A pessoa candidaa oriunda de amília de baixa renda ou que já enha doado medula
óssea em endades reconhecidas pelo Minisério da Saúde, poderá soliciar isenção do pagameno de
axa de inscrição.

5.16.2. A isenção deverá ser soliciada em eapa especíca do Sisema de Inscrição On-Line,
acessado pelo endereço <www.poralselecao.uu.br>, no período compreendido enre as 08h do dia
06/05/2026 aé as 16h do dia 15/05/2026.

5.16.2.1. A pessoa candidaa oriunda de amília de baixa renda, mediane soliciação no Sisema de
Inscrição On-Line, deverá:

a) Enviar via upload de, no máximo, 10 MB por arquivo digial, o Comprovane de
Cadasrameno CadÚnico, obdo aravés do endereço elerônico:



hps://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consula_cidadao/.

b) Possuir renda amiliar per capia de aé meio salário mínimo.

c) Os dados do Cadasro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico)
devem esar aualizados nos úlmos 02 anos, com o Número de Idencação Social
(NIS) associado à pessoa candidaa. A inscrição no CadÚnico deverá er sido realizada
aé 31/01/2026.

d) A pessoa candidaa somene erá sua soliciação de isenção analisada se o NIS esver
validado pelo Órgão Gesor do CadÚnico.

5.16.2.1.1. A ausência do Comprovane de Cadasrameno no CadÚnico, descrio no subiem 5.16.2.1.,
ou a exisência de inormações conianes implicará no indeerimeno da soliciação
de isenção do pagameno da axa de inscrição.

5.16.2.2. A pessoa candidaa doadora de medula óssea, mediane soliciação no Sisema de
Inscrição On-Line e upload do aesado ou laudo emido por médico(a) de endade reconhecida pelo
Minisério da Saúde, junamene com a daa da eeva doação, nos ermos da Lei nº 13.656, de 30 de
abril de 2018.

5.16.3. Não caberá recurso conra o indeerimeno do requerimeno de isenção da axa de
inscrição.

5.16.4. Caberá à pessoa candidaa realizar consula no endereço <www.poralselecao.uu.br>, por
meio dos <Dealhes da sua Inscrição>, após acesso com seu CPF e senha pessoal, para vericar o
resulado de seu pedido de isenção da axa de inscrição, a parr do dia 21/05/2026.

5.16.5. A pessoa candidaa que ver seu pedido de isenção indeerido deverá eeuar o
pagameno da axa devida no prazo espulado no subiem 5.2 dese edial.

5.16.6. A pessoa candidaa que ver o seu pedido de isenção indeerido e que não eeuar o
pagameno da axa de inscrição, na orma e no prazo esabelecido no subiem 5.2, erá sua inscrição
indeerida nesse concurso.

5.16.7. O comprovane de pagameno deverá ser mando com a pessoa candidaa, pois poderá
lhe ser soliciado pela Direoria de Processos Selevos – DIRPS.

5.16.8. Não serão aceias soliciações de isenção da axa de inscrição realizadas ora do Sisema de
Inscrição On-Line e ora do período de soliciação.

5.17. A pessoa candidaa poderá vericar a conrmação do pagameno da axa de inscrição no
Sisema de Inscrição On-Line, acessando os <Dealhes de sua Inscrição>, disponível no endereço
<www.poralselecao.uu.br>, em aé 3 (rês) dias úeis a parr da daa em que o boleo oi pago. Só será
eevada a inscrição cujo pagameno or conrmado pela UFU.

5.17.1. Caso o pagameno da pessoa candidaa não enha sido confirmado, ela deverá enrar em
conao com a DIRPS aé 03/06/2026, por meio da opção <Aendimeno - Soliciar Aendimeno> na
página inicial do endereço <www.poralselecao.uu.br>.

5.18. Ficha de Inscrição.

5.18.1. A Ficha de Inscrição, que será a convocação para realização do concurso, esará disponível
no endereço <www.poralselecao.uu.br>, a partr do dia 19/06/2026. Além de inormações sobre a sua
idencação, nela ambém consarão daa, horário e local onde a pessoa candidaa realizará sua prova
(endereço, campus, bloco e seor) e inormações sobre soliciação de aendimeno especializado e (ou)
especíco, quando aplicável.

6. DAS FASES DO CONCURSO

6.1. O Concurso Público será realizado em uma duas ases, sendo:

6.1.1. Prova Objeva, para odos os cargos, conendo as provas de Conhecimenos Gerais e
Conhecimenos Especícos, que consarão de quesões objevas de múlpla escolha, de caráer



eliminaório e classicaório e versarão sobre os coneúdos programácos consanes do Anexo III dese
Edial. Será eliminada do concurso público a pessoa candidaa que obver quandade de aceros inerior
a 12 (doze) nas quesões de Conhecimenos Especícos da Prova Objeva.

6.2. Cada quesão de múlpla escolha consará de 4 alernavas com apenas uma alernava a
ser assinalada como resposa, respeiando-se o enunciado.

6.3. As disciplinas, a quandade de quesões e os pesos aribuídos a cada disciplina esão
apresenados na Tabela 2.

Tabela 2: Disribuição das disciplinas, número de quesões e ponuações.

6.4. A pessoa candidaa que não comparecer ao(s) local(is) e nos horários indicados
na convocação para realização da prova objeva do Concurso Público, será eliminada.

6.5. É de responsabilidade exclusiva da pessoa candidaa ober odas as inormações reerenes
à sua convocação.

6.6. Segunda ase: Prova Práca. SOMENTE para o cargo de Zooecnisa.

6.7. Para a segunda ase serão classicadas aé duas vezes o número máximo de pessoas
candidaas aprovadas no cargo de Zooecnisa, segundo o quanavo apresenado no Anexo I dese
edial.

6.8. O quanavo de pessoas candidaas classicadas para a segunda ase por modalidade de
concorrência (Ampla Concorrência, Pessoas Candidaas Preas, Pardas, Indígenas, Quilombolas e Pessoas
com Deciência) observará os criérios alernância de proporcionalidade.

7. APLICAÇÃO DAS PROVAS

7.1. A prova objeva será aplicada, pela Direoria de Processos Selevos (DIRPS) da UFU, no dia
28/06/2026, em Uberlândia, com início previso para as 10 horas, com duração de 03 horas.

7.2. No dia da prova, a pessoa candidaa deverá comparecer ao local de realização inormado
na Ficha de Inscrição com, pelo menos, 45 (quarena e cinco) minuos de anecedência do horário de
início da realização da prova.

7.3. Os porões de acesso ao bloco (prédio), onde serão realizadas as provas, serão aberos
às 09 horas e echados, ponualmene, às 09 horas e 45 minuos.

7.4. Em nenhuma hipóese será permida a enrada de candidaos e acompanhanes das
candidaas lacanes após às 09 horas e 45 minuos.

7.5. A pessoa candidaa deverá razer os seguines iens para realizar a prova:

Disciplinas
Número de
Quesões

Número mínimo de
aceros

Peso

Língua Poruguesa 10 - 1

Noções de Inormáca 5 - 1

Legislação 5 - 1

Conhecimenos
Especícos

20 12 2

Toal 40



a) Via original de documeno ocial de idendade com oo (serão aceios Documenos
digiais com oo (e-Tíulo, CNH digial e RG digial) apresenados nos respecvos
aplicavos ociais ou no aplicavo Gov.br);

b) Ficha de Inscrição; e

c) Canea eserográca (na azul ou prea, com corpo ransparene). Somene poderá
ser ulizada canea com esas caraceríscas.

7.5.1. A pessoa candidaa poderá razer:

a) Garraa de água ransparene e lanche de rápido consumo sem róulos, desde que
em embalagem ransparene e que seja submedo à vericação por pare do(a) scal
para inspecionar se a embalagem não possui anoações ou ouro maerial não
permido.

7.6. Serão considerados Documenos de Idendade: Cédulas de Idendade expedidas por
Secrearias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Civil, Polícia Miliar e Polícia Federal; Idendade
expedida pelo Minisério da Jusça para esrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como reugiados,
em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Proocolo Provisório de Soliciação de
Reúgio emido pelo Deparameno de Polícia Federal, por orça dos argos 21 e 22 da Lei nº 9.474, de
22 de julho de 1997; Careira de Regisro Nacional Migraório de que raa a Lei nº 13.445 de 24 de maio
de 2017; Documeno Provisório de Regisro Nacional Migraório de que raa o Decreo nº 9.277 de 5 de
evereiro de 2019; Idencação ornecida por ordens ou conselhos de classes que, por lei, enha validade
como documeno de idendade; Careira de Trabalho e Previdência Social, emida após 27 de janeiro de
1997; Cercado de Dispensa de Incorporação; Cercado de Reservisa com oograa; Passapore;
Careira Nacional de Habiliação com oograa, na orma da Lei nº 9.503, de 23 de seembro de 1997; ou
Idendade uncional em consonância com o Decreo nº 5.703, de 15 de evereiro de 2006, recusando-se
é apenas àqueles documenos cujo esado de conservação, disância emporal ou dúvida sobre
auencidade impossibilie a complea idencação dos caraceres essenciais. A Careira de Esrangeiro
ou Passapore Visado são documenos válidos para pessoa candidaa esrangeira.

7.6.1. Não serão aceios documenos de idencação que não esejam lisados no subiem 7.6,
como: proocolos; Cerdão de Nascimeno; Cerdão de Casameno; Tíulo Eleioral; Careira Nacional de
Habiliação em modelo anerior à Lei nº 9.503, de 23 de seembro de 1997; Careira de Esudane;
Regisro Adminisravo de Nascimeno Indígena (Rani); crachás e idendade uncional de naureza
privada; ou ainda cópias de documenos válidos, mesmo que auentcadas.

7.6.2. O documeno deverá esar denro do prazo de validade, quando or o caso, e em pereias
condições, de orma a permir, com clareza, a idencação do candidao e de sua assinaura. Não serão
aceios documenos, ilegíveis ou danicados, nem aqueles em que conse "Não alabezado" ou
"Inanl".

7.6.3. Documenos digiais com oo (e-Tíulo, CNH digial, RG digial e CIN digial) deverão ser
apresenados exclusivamene nos respecvos aplicavos ociais ou no aplicavo Gov.br.

7.6.4. Não serão aceias cópias on-line, oo do documeno impresso ou on-line, prin de ela ou
arquivo no ormao PDF que o aplicavo possa vir a gerar.

7.6.5. Nos casos em que or apresenado documeno digial para ns de idencação, a UFU não
se responsabilizará por evenuais alhas ou inoperância dos aplicavos ociais, ausência de sinal de
Inerne ou qualquer siuação que impossibilie a apresenação do documeno em ormao digial.

7.6.6. A pessoa candidaa impossibiliada de apresenar a via original de documeno ocial de
idencação com oo nos dias de aplicação por movo de exravio, perda, uro ou roubo poderá realizar
as provas, desde que:

a) apresene bolem de ocorrência, expedido por órgão policial a, no máximo, 90 dias
da daa de aplicação da prova; e

b) se submea a idencação especial, que compreende a colea de inormações
pessoais, da assinaura em ormulário próprio e permia ser oograada.



7.6.7. A pessoa candidaa não poderá permanecer no local de aplicação das provas, assim
enendido como as dependências sicas onde será realizada a prova, sem documeno de idencação
válido, conorme subiem 7.6. do edial.

7.7. Será proibida à pessoa candidaa porar, durane a realização da prova objeva, sob pena
de ser rerada do local e er a sua prova anulada, os iens relacionados abaixo:

a) eleones celulares, relógios, bipes, pagers, smarwaches, agendas elerônicas ou
similares, smarphones, ables, ipod®, gravadores, pendrives, aparelhos de mp3 ou
similares, one de ouvido, headphone ou similares, chave codicada, aparelhos
elerônicos ou similares;

b) calculadora, lápis, borracha, régua, compasso, escalímero, eslees, correores
líquidos, impressos (de quaisquer pos), anoações ou similares;

c) óculos escuros, bolsas, bonés, chapéus, botons, broches, pulseiras, brincos;

d) cabelos longos solos; e

e) armas de qualquer espécie.

7.7.1. Ao se inscrever para o concurso de que raa o presene edial a pessoa candidaa auoriza
a UFU, caso enenda necessário, a proceder à revisa pessoal. A pessoa candidaa erá, auomacamene,
sua prova anulada e será rerado do local de realização, caso eseja porando, durane a realização da
prova,mesmo que desligado, qualquer aparelho elerônico ou de elecomunicações.

7.7.2. A UFU não se responsabilizará pelo paradeiro de maerial de ulização proibida no local de
realização das provas, que seja razido pela pessoa candidaa.

7.7.3. A pessoa candidaa que deixar aparelhos elerônicos emirem qualquer po de som
durane a prova será eliminada.

7.8. Somene será permido o uso de aparelho audivo àquela pessoa candidaa que ver
declarado necessidade audiva no ao da inscrição e enviado comprovação médica.

7.9. As olhas do caderno de quesões não poderão ser desacadas. Além da Folha de Resposas
e do caderno de quesões, nenhum ouro papel poderá ser ulizado.

7.9.1. A pessoa candidaa deverá vericar se os dados condos na Folha de Resposas (nome,
número de inscrição, número de documeno de idendade e opção de cargo) correspondem aos de sua
inscrição.

7.10. Salvo nos casos de Aendimeno Especializado e (ou) Especíco, em nenhuma oura
hipóese haverá aplicação da prova em horários dierenes dos esabelecidos nesse edial.

7.11. Anes de enrar na sala de realização de prova (seor), a pessoa candidaa deverá:

a) guardar odos os perences, incluindo aparelhos celulares, disposivos elerônicos
ransmissores de ondas ou ouros objeos não permidos, denro do envelope plásco
de segurança ornecido pelos scais; e

b) apresenar documeno ocial de idencação.

7.12. Uma vez na sala ou no local de realização das provas, a pessoa candidaa deverá:

a) conerir, anes do início da prova, se não esá porando aparelhos celulares ou
qualquer disposivo elerônico ou ouros objeos proibidos;

b) ouvir aenamene as insruções dos scais;

c) aguardar o recebimeno do Caderno de Quesões da prova;

d) ler com aenção as insruções condas na capa do Caderno de Quesões e assinar;

e) vericar, quando auorizado pelo(a) fiscal, se há alhas de impressão em seu caderno
de quesões e em sua Folha de Resposas. Caso haja, soliciar ao(à) scal a roca; e



) aguardar a auorização do início da prova pelo fiscal para abrir e(ou) escrever no
Caderno de Quesões ou na Folha de Resposas.

7.13. A pessoa candidaa não poderá abrir e(ou) azer qualquer anoação no Caderno de
Quesões ou na Folha de Resposas, aé que seja auorizado o início da prova pelo(a) scal, sob pena de
eliminação do concurso público.

7.14. A pessoa candidaa deverá permanecer no local onde esver realizando a prova aé o nal,
do assim denominado, Período de Sigilo. O Período de Sigilo será inormado no local de prova. É de
responsabilidade da pessoa candidaa a enrega da Folha de Resposas ao(à) scal de sala, não sendo
permido que a mesma não seja enregue pela pessoa candidaa, sob pena de anulação da prova.

7.14.1. O Período de Sigilo deverá ser respeiado, inclusive, pela pessoa candidaa eliminada, que
deverá aguardar denro do local reservado à Coordenação do processo.

7.15. Expirado o prazo para realização das provas, os(as) scais soliciarão às pessoa candidaa a
inerrupção deniva da execução das provas e a enrega da Folha de Resposas. A pessoa candidaa que
se recusar a aender à soliciação erá sua prova auomacamene anulada.

7.15.1. Anes de expirado o prazo para realização das provas, pelo menos 3 (rês) pessoa candidaa
deverão permanecer na sala de provas aé que odas enreguem suas Folhas de Resposas.

7.16. De acordo com a legislação vigene (Ar. 2º da Lei 9.294, de 15/07/1996 e Ar. 3º do
Decreo 2.018, de 01/10/1996), não será permido que as pessoa candidaa umem durane a realização
das provas.

7.17. A pessoa candidaa que provocar qualquer umulo, prejudicando o regular andameno da
prova, ou se recusar a aender ao que lhe or soliciado pelos scais, conorme norma da UFU, será
rerado do local de prova e erá, auomacamene, sua prova anulada.

7.18. Durane a realização das provas, não poderão ser presados esclarecimenos sobre as
quesões.

7.19. É expressamene proibida qualquer comunicação enre as pessoa candidaas durane a
prova, sob pena de anulação da mesma.

7.20. A prova prátca do cargo de Zooecnisa, será aplicada pela Unidade ineressada ou pela
Direoria de Processos Selevos (DIRPS) da UFU, conorme relação das pessoas candidaas classicadas
para a segunda ase, e demais inormações, caso sejam necessárias, que serão disposos no sie
<www.poralselecao.uu.br>.

7.21. No dia da prova práca, a pessoa candidaa deverá comparecer ao local de realização
inormado no endereço <www.poralselecao.uu.br> porando documeno ocial de idendade com oo.

8. FORMA DAS PROVAS

8.1. PROVA OBJETIVA. As quesões da Prova Objeva esarão agrupadas em um caderno, em
cujas páginas poderá haver a indicação do po de prova (Tipo 1, Tipo 2, Tipo 3 ou Tipo 4) e que a pessoa
candidaa deverá marcar na Folha de Resposas, que lhe será enregue no dia da prova.

8.2. Folha de Resposas.

8.2.1. Haverá uma Folha de Resposas única para odas as disciplinas.

8.2.2. A Folha de Resposas esará com numeração das quesões: de 01 a 40 (de um a quarena).

8.2.3. A pessoa candidaa deverá conerir seu nome e número de inscrição. Se esses dados
esverem correos, deverá escrever a rase deerminada em local próprio. A pessoa candidaa ambém
deve marcar a célula correspondene ao po de sua prova.

8.2.4. Se a pessoa candidaa deixar de assinalar ou assinalar incorreamene o tpo de prova,
esa será corrigida com o gabario do tpo de prova que lhe conerir a menor ponuação.



8.2.5. A pessoa candidaa deverá ser cuidadosa ao marcar as resposas das quesões objevas,
pois não haverá subsuição da Folha de Resposas.

8.2.6. A pessoa candidaa deverá preencher complea e adequadamene a célula correspondene
à sua resposa, ulizando a canea eserográca (na azul ou prea).

8.2.7. A pessoa candidaa erá sua resposa da quesão objeva anulada se:

a) houver qualquer po de marcação de duas ou mais opções;

b) a marcação or apenas um raço, uma cruz ou a lera “x”;

c) a célula correspondene à sua resposa não esver compleamene marcada;

d) orem ulrapassados os limies da área que deve ser preenchida;

e) houver rasuras na olha, que prejudiquem a leiura opo-eleromecânica (se a rasura
ver sido eia por maerial proibido e houver regisro em aa, pelo(a) scal de sala, a
pessoa candidaa será eliminada)).

8.2.8. A pessoa candidaa não deverá desacar nenhuma pare da Folha de Resposas e nem
escrever nos espaços reservados à UFU, sob pena de anulação da prova.

8.2.9. Será eliminada do processo selevo nesa ase, a pessoa candidaa que:

a) não comparecer no local de prova no horário previso;

b) rerar-se do recino da prova, durane sua realização, sem a devida auorização;

c) ulizar durane as provas os iens lisados no 7.7 dese edial;

d) não apresenar documeno de idencação ou apresenar documenação diversa da exigida em edial;

e) não obver o mínimo de aproveiameno exigido na prova objeva;

) alar com a devida coresia para com qualquer dos(as) examinadores(as), seus(suas) auxiliares,
auoridades presenes e(ou) pessoas candidaas;

g) or surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução da prova ou enar usar de meios
raudulenos e(ou) ilegais para a realização da prova; e

h) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido.

8.2.10. PROVA PRÁTICA. A UFU divulgará no endereço <www.poralselecao.uu.br>, no dia
31/07/2026 a relação das pessoas candidaas classificadas para a segunda ase, prova prátca.

8.2.11. A prova práca para o cargo de Zooecnisa será aplicada no dia 23/08/2026.

8.2.12. Só arão a prova práca aquelas pessoas candidaas não eliminadas e classicadas na
primeira ase de acordo com a quandade previamene esabelecida no subiem 6.7 dese edial.

8.2.13. Os criérios de avaliação da prova práca para o cargo de Zooecnisa esão disponíveis
no Anexo IV dese Edial.

8.2.14. Inormações complemenares sobre a prova práca serão publicadas no dia 10/08/2026,
no endereço <www.poralselecao.uu.br>.

8.2.15. Será divulgada, no endereço <www.poralselecao.uu.br>, a relação dos componenes das
bancas examinadoras da prova prátca no dia 10/08/2026 aé às 11h, conorme poraria R. 1.870, de 29
de novembro de 2012.

8.2.16. Poderão ser inerposos recursos conra a composição das bancas examinadoras das
provas prátcas de 10/08/2026 a partr das 11h aé 12/08/2026 aé às 11h. A pessoa candidaa deverá
acessar o endereço <www.poralselecao.uu.br> e seguir as insruções ali condas.

8.2.17. As resposas aos recursos conra a composição da banca examinadora das provas prácas
esarão disponíveis no endereço <www.poralselecao.uu.br> aé o dia 18/08/2026.

8.2.18. A prova prátca em caráer eliminaório, oalizando 100 (cem) ponos. Serão
considerados(as) reprovadas as pessoas candidaas que obverem noa menor que o percenual mínimo



de 60% (sessena por ceno).

8.2.19. Em hipóese alguma haverá segunda chamada para realização da prova práca, sendo
aribuída noa 0 (zero) à(às) pessoa(as) candidaa(as) ausene(s) ou reardaária(as), seja qual or o
movo alegado.

8.2.20. Não haverá raameno dierenciado a nenhuma pessoa candidaa, sejam quais orem as
circunsâncias alegadas, ais como alerações orgânicas ou siológicas permanenes ou emporárias,
deciências, esados mensruais, indisposições, cãibras, conusões, gravidez ou ouras siuações que
impossibiliem, diminuam ou limiem a capacidade sica e(ou) orgânica da pessoa candidaa, sendo que a
pessoa candidaa deverá realizar os reeridos eses de acordo com o escalonameno previamene
eeuado, o qual será realizado de orma aleaória.

8.2.21. Será eliminada do concurso público nesa ase, a pessoa candidaa que:

a) não comparecer no local de prova no horário previso;

b) rerar-se do recino da prova, durane sua realização, sem a devida auorização;

c) acessar durane a prova práca eleones celulares, ables, smarwaches, aparelhos elerônicos ou
similares, impressos, anoações ou similares, salvo aqueles permidos em edial;

d) não apresenar documeno de idencação ou documenação diversa exigida em edial;

e) não obver o mínimo de aproveiameno exigido na prova práca;

) alar com a devida coresia para com qualquer dos(as) examinadores(as), seus(suas) auxiliares,
auoridades presenes e(ou) pessoa(as) candidaa(as);

g) or surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução dos eses ou enar usar de meios
raudulenos e(ou) ilegais para a realização da prova; e

h) perurbar, de qualquer modo, a ordem dos rabalhos, incorrendo em comporameno indevido;

8.2.22. A prova práca deverá ser gravada em áudio e vídeo, para ns de regisro, avaliação e
recurso, sem cores ou inerrupções de gravação. O coneúdo das gravações não poderá ser consulado
por erceiros esranhos ao concurso, salvo auorização expressa da pessoa candidaa deenora do direio
de imagem, de acordo com o que dispõe a Lei nº 12.527/2011.

8.2.23. A divulgação do resulado da prova práca, junamene com seu espelho de correção,
ocorrerá após às 11h do dia 02/09/2026, no endereço <www.poralselecao.uu.br>.

8.2.24. Caberá recurso conra o resulado da prova práca, das 11h do dia 02/09/2026 aé as 11h
do dia 04/09/2026. A pessoa candidaa deverá acessar o endereço <www.poralselecao.uu.br> e seguir
as insruções ali condas.

8.2.25. As resposas aos recursos conra o resulado da prova práca esarão disponíveis no
endereço <www.poralselecao.uu.br> aé o dia 15/09/2026.

8.2.26. O resulado nal do cargo de Zooecnisa será divulgado no endereço
<www.poralselecao.uu.br> dia 18/09/2026.

9. DETERMINAÇÃO DA NOTA E CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. A Noa Final da pessoa candidaa no Concurso Público será deerminada padronizando-se
os seus Escores Bruos (EBs) obdos na prova objeva, com exceção do cargo com prova práca.

9.2. Padronização é a operação ulizada para cálculo dos denominados Escores Padronizados
(EPs), que são a reerência para a comparação dos Escores Bruos de uma pessoa candidaa com os
Escores Bruos das demais candidaas ao mesmo cargo. A padronização dos resulados permie uma
avaliação comparava enre as pessoas candidaas, considerando o seu desempenho nas dierenes
disciplinas avaliadas. A equação esasca que permie calcular o Escore Padronizado (EP) é apresenada
abaixo. O Desvio Padrão (S) é uma medida de grandeza da dispersão dos Escores Bruos (EB) em orno da
Média (X): escores concenrados em orno da Média possuem pequeno Desvio Padrão; escores aasados
da Média, grande Desvio Padrão.



(EQUAÇÃO 1)

EP = 500 + 100 (EB - X)/S

Em que:

EP: Escore Padronizado da pessoa candidaa a um cargo em uma deerminada disciplina;

EB: Escore Bruo da pessoa candidaa nessa disciplina;

X: Média dos EBs de odas as pessoas candidaas para o mesmo cargo não reprovados nessa disciplina
(subiem 6.1.1);

S: Desvio Padrão dos EBs de odas as pessoas candidaas para o mesmo cargo não reprovadas nessa
disciplina (subiem 6.1.1).

A equação acima permie vericar de quanos ponos padronizados a pessoa candidaa diere da média.

Para deerminação do Escore Padronizado da Prova Objeva (EPPO), calcula-se, para cada pessoa
candidaa não reprovada, a média ponderada dos escores padronizados das disciplinas da prova objeva,
ou seja, o somaório dos escores padronizados por disciplina, mulplicado pelo peso da disciplina,
dividido pelo somaório dos pesos de cada disciplina, conorme Tabela 2.

A equação 2 apresena a órmula de cálculo:

(EQUAÇÃO 2)

EPPO = ∑K PK × EPK / ∑K PK

Em que:

EPPO: Escore Padronizado da Prova Objeva;

EPk: Escore padronizado para cada uma das disciplinas da prova objeva;

Pk: Peso aribuído à disciplina K, conorme Tabela 2;

K: Índice de cada uma das disciplinas da prova objeva.

Para deerminação do Escore Padronizado da Prova Práca (EPPP), calcula-se, para cada pessoa candidaa
não reprovada, um valor com base na equação 3:

(EQUAÇÃO 3)

EPPP= 500+100(EBP-XP)/SP

Em que:

EPPP: Escore Padronizado da Prova Práca;

EBp: Escore Bruo da pessoa candidaa na Prova Práca;

Xp: Média dos EBPs de odas as pessoas candidaas para o mesmo cargo não reprovadas na Prova Práca
(subiem 8.2.18);

Sp: Desvio Padrão dos EBs de odas as pessoas candidaas para o mesmo cargo não reprovadas na Prova
Práca (subiem 8.2.18).

9.3. Para os cargos sem prova práca, o Escore Final Toal (EFT) é igual ao Escore Padronizado
da Prova Objetva (EPPO),de acordo com a Equação 4.

(EQUAÇÃO 4)



EFT=EPPO

9.4. Para os cargos com prova práca, aplica-se aos escores nais de cada eapa a ponderação
de 40% (quarena por ceno) para a primeira eapa (prova objeva) e 60% (sessena por ceno) para a
segunda eapa (prova práca), de acordo com a equação 5.

(EQUAÇÃO 5)

EFT=0,40×EPPO+0,60×EPPP

9.5. A classicação das pessoas candidaas inscrias nas vagas desnadas à pessoas preas e
pardas ou às vagas desnadas às pessoas com deciência será deerminada pelo Índice de Acesso por
Coas (IAC), mérica esasca ulizada para mensurar a dierença enre o desempenho da pessoa
candidaa de primeira colocação na ampla concorrência e o desempenho da pessoa candidaa cosa
avaliada no mesmo cargo, com base no Escore Final Toal (EFT).

9.6. O IAC em como nalidade ordenar as pessoas candidaas cosas de acordo com sua
proximidade em relação ao melhor desempenho da caegoria, permindo uma análise objeva da
compevidade inerna enre as pessoas candidaas que concorrem por reserva de vagas.

9.7. O cálculo do IAC será realizado conorme a seguine equação:

(EQUAÇÃO 6)

IAC= EFT(AC) - EFT(C)

Em que:

IAC: Índice de Acesso por Coas;

EFT(AC): Escore Final Toal da primeira pessoa colocada na modalidade de ampla concorrência para o
mesmo cargo;

EFT(C): Escore Final Toal da pessoa cosa avaliada para o mesmo cargo.

9.8. O IAC será ulizado para ns de reserva imediaa de vagas enre os diversos cargos
oerados nese edial. Serão classicadas as pessoas candidaas cosas que obverem os menores
valores de IAC, ou seja, aquelas cuja noa eseja mais próxima do escore nal oal da primeira colocada
na ampla concorrência.

10. DA APROVAÇÃO NO CONCURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

10.1. A classicação nal das pessoas candidaas será realizada em duas eapas:

10.1.1. Classificação para fins de reserva de vagas: Primeiramene, será aplicado o Índice de
Acesso por Coas (IAC) e serão reservadas o oal de vagas previsas às pessoas candidaas preas e
pardas, indígenas, quilombolas e com deciência, conorme oal previso no subiem 2.5. As vagas
reservadas serão preenchidas prioriariamene pelas pessoas candidaas cosas com menor IAC, desde
que aendam aos criérios de aprovação e classicação esabelecidos nese edial.

10.1.1.1. Nos casos em que o Índice de Acesso por Coas (IAC) or igual a zero, a vaga
correspondene não será compuada para ns de preenchimeno das vagas reservadas às coas,
aplicando-se o IAC apenas para análise das demais vagas.

10.1.1.2. A pessoa candidaa que opar por concorrer em múlplas hipóeses de reserva de vagas
será classicada, exclusivamene na modalidade cujo IAC seja menor, observada a ordem de classicação.

10.1.2. Classificação dos candidaos das vagas destnadas à ampla concorrência. Após a
deerminação das vagas reservadas às pessoas candidaas preas e pardas, indígenas, quilombolas e com



deciência, conorme oal previso no subiem 2.5 ,as pessoas candidaas da ampla concorrência serão
classicadas por ordem decrescene de EFT.

10.2. Havendo empae no concurso, erá preerência, sucessivamene, a pessoa candidaa que:

a) ver idade igual ou superior a 60 (sessena) anos aé o úlmo dia da inscrição, conorme parágrao
único do ar. 27 da Lei 10.741/2003 (Esauo do Idoso).

b) obver maior ponuação nas quesões objevas de Conhecimenos Especícos.

c) obver maior ponuação nas quesões de Língua Poruguesa.

d) ver maior idade.

10.3. As pessoas candidaas não classicadas no número máximo de aprovadas de que
raa o Anexo I dese edial, ainda que enham angido noa mínima, esarão auomacamene
reprovadas no concurso público.

10.4. Nenhuma das pessoas candidaas empaadas na úlma classicação será considerada
reprovada.

11. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS

11.1. Os gabarios ociais preliminares das quesões objevas serão divulgados no endereço
<www.poralselecao.uu.br> no dia 29/06/2026, aé às 11 horas.

11.2. Para conesar esses gabarios, a pessoa candidaa deverá acessar o endereço
<www.poralselecao.uu.br> e seguir as insruções ali condas, das 11 horas de 29/06/2026 aé as 11
horas do dia 01/07/2026.

11.3. Julgando procedene o evenual recurso, a DIRPS poderá anular a quesão. Nese caso, os
ponos da quesão serão considerados a avor de odas as pessoas candidaas.

11.4. Em caso de aleração do gabario, os ponos da quesão serão considerados apenas a avor
das pessoas candidaas cujas resposas coincidirem com as do gabario alerado.

11.5. A pessoa candidaa somene poderá inerpor recurso conra o gabario oficial preliminar
de posse dos seus números de inscrição, CPF e endereço de e-mail válido.

11.6. A pessoa candidaa não poderá conesar a mesma quesão mais de uma vez. Caso o aça,
a conesação será indeerida.

11.7. Conesações iguais serão respondidas apenas uma vez.

11.8. As quesões objevas serão corrigidas por processo OMR (Opcal Mark Recognion), que é
um processo de leiura de dados de ormulários do po “preenchimeno de bolhas", a parr do gabario
ocial denivo.

11.9. A UFU disponibilizará em seu endereço <www.poralselecao.uu.br> as conesações
recebidas ao gabario ocial preliminar da Prova Objeva e as respecvas resposas, no dia 15/07/2026.

11.10. Os gabarios ociais denivos a serem ulizados na correção das quesões objevas serão
divulgados no endereço <www.poralselecao.uu.br> no dia 15/07/2026.

11.11. Em nenhuma hipóese, serão aceios pedidos de revisão de conesação ou recurso de
gabario oficial definitvo.

11.12. As imagens digiais (cópias) da Folha de Resposa da Prova Objeva e as noas de cada
pessoa candidaa esarão disponibilizadas no endereço <www.poralselecao.uu.br>, sem necessidade de
soliciação prévia, aé às 11 horas do dia 22/07/2026.

11.13. Para inerpor recursos conra a noa da Prova Objeva, a pessoa candidaa deverá acessar
o endereço <www.poralselecao.uu.br> e seguir as insruções ali condas a parr das 11 horas do dia
22/07/2026 aé as 11 horas do dia 24/07/2026.



11.14. As resposas aos recursos conra o resulado na Prova Objeva serão disponibilizadas no
endereço <www.poralselecao.uu.br> no dia 29/07/2026.

11.15. A pessoa candidaa, em seus recursos ou conesações, deverá ser clara, consisene e
objeva em seu pleio. Conesação inconsisene ou inempesva será indeerida.

11.16. Não serão aceios recursos ou conesações que desrespeiem as respecvas insruções,
disponibilizadas no endereço <www.poralselecao.uu.br>, ou cujo eor desrespeie a banca.

11.17. A lisa das pessoas candidaas aprovadas de odos os cargos, exceo o cargo com prova
prátca de Zooecnisa, será divulgada no dia 31/07/2026, no endereço <www.poralselecao.uu.br>.

11.18. A lisa de classicação provisória de pessoas candidaas classicadas para o cargo de
Zooecnisa será divulgada no dia 31/07/2026, no endereço <www.poralselecao.uu.br>

11.19. O resulado provisório do concurso público será publicado em lisa única por cargo,
conendo a relação de odas as pessoas candidaas aprovadas e classicadas, seguindo os criérios de
alernância e proporcionalidade, conorme Anexo II. A reerida lisa apresenará a ordem de nomeação,
que obedecerá prioriariamene aos criérios de reserva de vagas, conorme o esabelecido no subiem
10.1.1 e quanavo de vagas disposo no subiem 2.5 dese edial.

11.20. O resulado naldo concurso público será publicado em lisa única por cargo, conendo a
relação de odas as pessoas candidaas aprovadas e classicadas, seguindo os criérios de alernância e
proporcionalidade, conorme Anexo II. A reerida lisa apresenará a ordem de nomeação, que obedecerá
prioriariamene aos criérios de reserva de vagas, conorme o esabelecido no subiem 10.1.1 e
quanavo de vagas disposo no subiem 2.5 dese edial.

12. REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO

12.1. Ser brasileiro(a) nao(a) ou nauralizado(a) ou ainda, no caso de nacionalidade poruguesa,
esar amparado(a) pelo § 1º do ar. 12, da Consuição Federal.

12.2. Esar em gozo dos direios polícos.

12.3. Esar em dia com as obrigações miliares e eleiorais.

12.4. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, e demais exigências para
o exercício do cargo, conorme consa do Anexo III dese edial.

12.5. Ter a idade mínima de 18 (dezoio) anos.

12.6. Possuir apdão sica e menal para o exercício das aribuições do cargo.

12.7. Não er sorido, no exercício da Função Pública, penalidade incompavel com a invesdura
em Cargo Público Federal, previsa no ar. 137, parágrao único da Lei nº 8.112/90.

12.7.1. Nos ermos da Orienação Normava nº 86, de 5 de julho de 2024 da Advocacia-Geral da
União, qualquer caso de demissão do serviço público, em decorrência de processo adminisravo
disciplinar, incompabiliza o ex-servidor para nova invesdura em cargo público ederal pelo prazo de 8
(oio) anos, nos ermos do ar. 1º, inciso I, alínea “o”, da Lei Complemenar nº 64, de 1990, cumulado com
o ar. 5º, inciso II, da Lei nº 8.112, de 1990.

12.8. Não acumular cargos, empregos e unções públicas, exceo aqueles permidos em lei,
desde que assegurada a hipóese de opção denro do prazo para a posse, deerminado no § 1º do ar. 13,
da Lei nº 8.112/90.

13. PROVIMENTO DAS VAGAS E APROVEITAMENTO DAS PESSOAS CANDIDATAS APROVADAS

13.1. O provimeno das vagas ocorrerá no nível inicial do cargo, com a remuneração
correspondene e denida conorme legislação vigene.

13.2. As pessoas candidaas serão nomeadas obedecendo rigorosamene à ordem de nomeação,
conorme subiem 11.20.



13.2.1. Na hipóese de não haver pessoas candidaas aprovadas em número suciene para que
sejam ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescenes serão reverdas para ampla concorrência e
serão preenchidas pelas demais pessoas candidaas aprovadas, observada a ordem de classicação no
concurso.

13.3. A classicação da pessoa candidaa não assegurará o direio ao seu ingresso auomáco no
cargo para o qual se habiliou, mas apenas a expecava de ser nele invesda.

13.4. A posse da pessoa candidaa no cargo ca condicionada à apresenação de odos os
documenos comprobaórios dos requisios relacionados no iem 12.

13.5. A pessoa candidaa, que or convocada para assumir o cargo, somene será empossada se
or considerada apa sica e menalmene para o cargo preendido, por meio de avaliação clínica médico-
ocupacional e laboraorial, realizada pela Divisão de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho,
sendo a rona básica complemenada por exames clínicos e (ou) laboraoriais especializados, sempre que
se zerem necessários.

13.6. A nomeação das pessoas candidaas será divulgada no Diário Ocial da União e por meio
de correspondência elerônica (e-mail), convocando as candidaas nomeadas para a posse, de acordo
com os dados inormados no ao da inscrição. A Universidade não se responsabiliza pelo não recebimeno
do e-mail de Nomeação ou o não comparecimeno por pare da pessoa candidaa no prazo deerminado.

13.7. A pessoa candidaa nomeada poderá renunciar à sua posição no cerame e soliciar a sua
reclassicação para a úlma posição da lisa de classicadas, mediane apresenação de Requerimeno
próprio, conorme insruções enviadas no momeno da nomeação.

13.7.1. A soliciação de reclassicação poderá ser realizada somene uma única vez, sendo a
pessoa candidaa responsável por declarar-se ciene de que, ao renunciar à sua classificação original,
será auomatcamene reposicionada como últma colocada em odas as modalidades de nomeação. A
pessoa candidaa deverá ainda declarar-se ciene de que a nomeação poderá não se eetvar durane o
período de vigência do presene edial e que, se ocorrer, poderá ser realizada em qualquer um dos
campi da Universidade Federal de Uberlândia.

13.8. O não pronunciameno da pessoa candidaa aprovada no prazo esabelecido para esse m,
aculará à Universidade Federal de Uberlândia a convocação das candidaas seguines, perdendo a
candidaa o direio de invesdura no cargo para o qual se habiliou.

13.9. Durane o prazo de validade do concurso, a pessoa candidaa classicada poderá ser
aproveiada por oura Insuição Federal de Ensino, de acordo com o ineresse da UFU, observando a
ordem de nomeação e a concordância da candidaa.

13.10. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, a conar da daa de publicação da
homologação do resulado no Diário Ocial da União, podendo, no ineresse da Adminisração, ser
prorrogado por igual período.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. Não serão aceios como comprovanes quaisquer documenos obdos da Inerne cujos
dados esejam dierenes dos consanes nos arquivos da UFU.

14.2. A inscrição da pessoa candidaa implicará a aceiação das normas para o concurso público
condas no edial.

14.3. As pessoas candidaas inscrias nese cerame, auomacamene, auorizam o uso e
raameno de seus dados pessoais para nalidade especíca do Concurso, nomeação e dados uncionais,
em conormidade com a Lei n.º 13.709/2018 - Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD).

14.4. Ese edial e demais inormações reerenes a ese concurso serão divulgadas no endereço
<www.poralselecao.uu.br>, sendo de ineira responsabilidade da pessoa candidaa acompanhar a
publicação de odos os aos, ediais complemenares, recações e comunicados reerenes a ese
concurso público no Diário Ocial da União e no sie.



14.5. Não serão ornecidas por eleone inormações a respeio de daas, locais e horários de
realização das provas.

14.6. Evenuais comunicações, que não enham daa de publicação previsa nesse edial e que
não orem divulgadas no sie, poderão ser eias às pessoas candidaas por meio de mensagem elerônica,
expedidas para o endereço que consar no cadasro da pessoa candidaa.

14.7. A Universidade Federal de Uberlândia não se responsabiliza por inormação não recebida
pela pessoa candidaa, em decorrência de erros no preenchimeno do Sisema de Inscrição On-Line, por
inconsisências de dados ornecidos pela pessoa candidaa no ao da inscrição, bem como pelo não
recebimeno de e-mails, enviados pela insuição durane o concurso público.

14.8. Será excluída do concurso a pessoa candidaa que:

a) zer, a qualquer momeno, declaração alsa ou incomplea;

b) deixar de comparecer à prova;

c) ver aude incorrea ou descorês com os examinadores(as), execuores(as),
auxiliares ou auoridades presenes durane a realização da prova;

d) or, durane a realização da prova, surpreendida em comunicação com oura pessoa
candidaa, verbalmene, por escrio ou por qualquer oura orma, bem como aquela que
ulizar livros, noas, impressos e(ou) maeriais não deerminados nas Orienações à (às)
Pessoas Candidaa(as);

e) or responsável por alsa idencação pessoal;

) não enregar a Folha de Resposas no nal da prova, ou quando soliciado pelo(a)
scal.

g) porar qualquer aparelho de elecomunicação, mesmo desligado.

14.9. Será excluída ainda do concurso, a qualquer empo, a pessoa candidaa que ulizar ou
enar ulizar meios raudulenos para ober benecios para si ou para erceiros(as) ou agrado
descumprindo quaisquer normas esabelecidas por ese edial.

14.10. Somene será admida na sala de provas, a pessoa candidaa previamene inscria, que
esver devidamene munida de um documeno de idendade.

14.11. A DIRPS, a criério exclusivo, poderá oograar e colher impressões digiais da pessoa
candidaa, para eeios de idencação, caso seja necessário.

14.12. Ao omar conhecimeno dese edial, a pessoa candidaa, sem oposição, declara esar de
acordo com a providência de que raa o subiem 14.11, caso ocorra.

14.13. As pessoas candidaas aprovadas e classicadas deverão maner aualizados seus
endereços e e-mails na Pró-Reioria de Gesão de Pessoas/Divisão de Provimeno e Acompanhameno de
Técnicos Adminisravos - DIPAP, pelo e-mail dipap@reio.uu.br, responsabilizando-se por prejuízos
decorrenes da não aualização.

14.14. A classicação obda pela pessoa candidaa aprovada no concurso não gera para si o
direio de escolher seu local de exercício, cando essa denição condicionada ao ineresse e à
conveniência da Adminisração da UFU.

14.15. Não haverá remoção a pedido do(a) servidor(a) nos primeiros 18 (dezoio) meses de
eevo exercício, exceo em siuações excepcionais e aquelas previsas nas alíneas a, b e c do inciso III, do
argo 36 da Lei nº 8.112/1990, devidamene analisadas pela Pró-Reioria de Gesão de Pessoas.

14.16. Havendo previsão no edial de vaga para cargo passível de aplicação do disposo na Súmula
AGU nº 86, de 20/11/2020, esa será considerada para ns de aendimeno do requisio de escolaridade
disposo no subiem 12.4 e no Anexo III.

14.17. Comperá à UFU receber e esclarecer evenuais quesonamenos ao Concurso Público,
inclusive a ese edial e aos Coneúdos Programácos das Disciplinas. À Pró-Reioria de Gesão de Pessoas



comperá receber, decidir ou encaminhar aos órgãos adminisravos compeenes os recursos
inerposos.

14.18. Impugnações ou recursos inerposos conra ese edial devem ser enviados à DIPAP, e-
mail dipap@reio.uu.br, a partr das 12 horas do dia 22/04/2026 aé às 12 horas do dia 24/04/2026.

14.19. Na ocorrência de caso oruio ou orça maior que impeça, parcial ou inegralmene, a
realização do concurso, a UFU reserva a si o direio de cancelar, subsuir daas, realizar novas provas,
sem qualquer ônus para a Insuição e sem cobranças de axas adicionais para os(as) candidaos(as).

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

Documeno assinado eleronicamene por Sebastão Elias da Silveira, Pró-Reior(a), em 16/04/2026,
às 14:34, conorme horário ocial de Brasília, com undameno no ar. 6º, § 1º, do Decreo nº 8.539,
de 8 de ouubro de 2015.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie
hps://www.sei.uu.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 7233983 e
o código CRC 5CBECF36.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I

Quandade de vagas x quandade máxima de candidaos aprovados, conorme Anexo II do Decreo nº
9.739, de 28/03/2019.

Quandade de vagas previsas no edial por cargo Quandade máxima de candidaos aprovados
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